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        CÂMARA DOS DEPUTADOS
         Gabinete da Deputada Professora Marcivania - PCdoB/AP

EMENDA Nº    AO PL 5764/2025
(Da Sra. Professora Marcivania)

Altera a Lei nº 12.527, de 18 de novembro de
2011, e a Lei nº 1.079, de 10 de abril de 1950,
para assegurar a transparência ativa de gastos
públicos  e  coibir  a  classificação  indevida  ou
imoral de despesas sob alegação de sigilo.

Acrescente-se o § 3º ao art. 24-A da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, na
forma proposta pelo art. 2º do PL, com a seguinte redação:
Art. 24-A............................................................................................................................ 
.............................................................................................................................................
§ 3º  O compartilhamento  de informações  de que trata  o  caput,  quando referentes  a
despesas  operacionais  de  órgãos  de  segurança  pública  ou  de  inteligência  em curso,
poderá ser objeto de procedimento específico perante as Comissões de Fiscalização e
Controle da respectiva Casa Legislativa,  garantido o sigilo legal aos parlamentares e
servidores  autorizados,  nos  termos  do  §  1º,  até  a  conclusão  das  investigações  ou
operações a que se referirem."

JUSTIFICATIVA

O  PL  garante  ao  Congresso  Nacional  acesso  irrestrito  a  informações
classificadas,  o  que é  um avanço republicano.  No entanto,  o  acesso por  Comissões
Parlamentares a dados de operações policiais em andamento, ainda que sob regime de
sigilo interno, pode gerar riscos de vazamentos com potencial danoso à investigação. 

A  emenda  estabelece  que,  nesses  casos  excepcionais,  o  acesso  será
disciplinado por procedimento específico no âmbito das Comissões de Fiscalização e
Controle, órgãos tecnicamente mais preparados para lidar com informações sensíveis
sem comprometer a apuração criminal. Preserva-se o controle externo, mas mitiga-se o
risco de exposição indevida.

Sala das Sessões, 02 de março de 2026.

Deputada Federal
Professora Marcivania Flexa
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Professora Marcivania e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD264582526500



Emenda de Plenário a Projeto com Urgência 
 
Deputado(s)

 

 1  Dep. Professora Marcivania (PCdoB/AP)

 2  Dep. Luiz Couto (PT/PB) - Fdr PT-PCdoB-PV

 3  Dep. Pedro Uczai (PT/SC) - Fdr PT-PCdoB-PV - LÍDER do Federação Brasil da

Esperança - Fe Brasil

 4  Dep. Josenildo (PDT/AP) - LÍDER do PDT      

 5  Dep. Tarcísio Motta (PSOL/RJ) - Fdr PSOL-REDE - LÍDER do Federação PSOL

REDE

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

EM
P 

n.
5

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
1/

05
/2

02
6 

15
:5

6:
19

.6
80

 - 
PL

EN
EM

P 
5 

=>
 P

L 
57

64
/2

02
5

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Professora Marcivania e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD264582526500


